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Senhor(a) Presidente da Comissão de LicitaÉo,

Encaminhamos a esse setor as coletas prévias de preços referentes à aguisição de
um refrigerador do tipo Fost Free, turbo frezer, capacidade minima 371 litros
destinado a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte'Ce

Como se vê, dentre as três coletas apresentadas, a empresa PONTO ECONOUICO
LTDA cotou o menor preço.

Assim, fica essa Comissão de Licitação autorizada a proceder com a formalizaçáo do
respeciivo contrato com a empÍesa acima referida, dispensada a licitaçáo, conforme
instrui o art.21, inciso ll da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteracões posÍeriores
nas seguintes condiçôes:

O valor global do contrato será de R$ 2.899,00 (dois mil, oitocentos e noventa e nove
Íeais), a ser pago mediante a apresentaçáo da Nota Fiscal e Fatura corÍespondente. A
Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Camara Municipal de Limoeiro do
Norte, que atestará a êntrega do objeto licitado;

As despesas oriundas do referido contrato conerão por conta da dotaçáo orçamentária
no 1601.01.031.0001.2.080 - Funcionamento do Poder Legislativo Municipal, elemento
de despesas 4.4.90.52.00.

Cuide, porém, de exigir previamente da futura CONTRATADA, os seguintes
documentos:

a) Comprovante de lnscriçáo no CNPJ;
b) Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da

União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751, de
02.10.2014:

c) Certidão Consolidada Negativa de CÉbitos inscritos na DÍvida Ativa Estadual;
d) Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débilos Trabalhistas

Limoeiro do Norte-Ce, 24 de Janeiro

olanda Guimarães
Vereador Pres a Câmara Municipal de moeiro do Norte
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CARTA PROPOSTA

A:Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

VENHO ATRAVÉS DESTA, OFERECER NOSSA PROPOSTA DE VENDA À
VISTA, CONFORME PRODUTOS ABAIXO:

QTD PRODUTO VALOR
UN|TÁRIO

VALOR TOTAL

0'l REF ELECTROLUX 3711DFN41 BCO
FFREE TURBO FREEZER

Rr 2.899,00 2.899,00

Vendedor : Nailton

OBS: SUJEITO A ALTERAçÃO DE PREÇO A QUALOUÊR MOMENTO

Limoeiro do Norte, 18 de janeiro de 2022

'T1e,1,-Í- qbi-d,. 1u1P414.-

tlaria Claudia Martins
(Gerente)

Muito mais você.

POLO DO ELETRO COiJTERCIAL DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 07.105.7/810092-02
PRAçA DA ASSUNçÃO 6/10

TEL.3423.'[855

TOTAL: R$ 2.899,00

@),

,,@



oo5

]ENIR fíOVEIS
J ALVES E OLIVEIRA LTDA

l'i:t.lA í.)tll'lE:titl Fl'i:liEiA. :lii5.:i
Í:U)[: ; ,'-l:1. 

" 4i16 .. ?í1rç.2ôOi]íli- liô iji.i[:Í C\.: " li./? " !.17Q*O zentÍ

,_-3uan t Códig Descriçâo dâ I'lercedoria

Noms: ; (lêFlA[tA I'IUNI(.:]. FAL
L.nrt " : ltllÊr ÇORON[:.|. lÍÉrl-.VÊ:IRô H i ilil{,4
It"ü..:r
üF[:":
Ctirl " ; O1 " tllló " 91.3/OoOL- O5

oQoo L

oooo 1.

Õooo 1.

o:;;lo rir]
O;::;:l::l1. o
oô:}íi,1:rli

lrF:trri:r (,i ,,

Ii'f. fi'[i 1 [] r
l:i:ti[:l:i 1:Í.i "

;::F'1
llfII
ilF 1

i:i71.1.
::i,/Ol.
;:i{:}cl l.

L I líOE IRO DO. NORTE ,19-Jan-2022

( x ) Vr.Unit Vr. TotaI

»Fl{4 l. F RtlÍi t -F RE:F- [i|...l:UTtt:i " L ?9,, OO ;:i., 1.]9,, Oo
1'Ç/.11 Fltí\NO0 Ç(lN] :l:l'llii:l.lf Al.i;l "-:/t)íl ,,ait)2 " 7Vt? q<)<)

i:ltll4.:il{FnHA IlÍ.)O illil()v 1. ,:; " i::1;9 , ôO .5 " 
'}9ç) 

" 
oü

J ALVES E

valrêÍ Goín€s
cPt o3a o93 -a7
Ge,.nr. 11. v.naat

CARTA PROPOSTA
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J. ALVES E OL|VE|RA LTDA- CNPJ- 41.426.966/0033_5C
Z€nir Móveis - Rua Côoego Bessa n' 2553- Cenro - CEP 62.930{»G. Limoeiro do None {E

TEL(88)9.8826-3887 - limoeiro@grupozmircom.br
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VATOR

UNIT.
VALOR
ÍOTAL

serv'indo bem, para servir sempre

J. Erivaldo & Cia. Ltda.

Rua: Cel. Malveira, 253-Centro - Limoeiro do Norte-CE.

CNPJ : 06.001 .OM I OOt4-37: CGF: 05.350.437-0

Carta proposta
Conforme sua solicitação segue abaixo os respectivos valores

dos produtos relacionados na sua ordem de compra.

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.CE

CNPJ: 01.835.913/0001-0s

cóDrGo orscRtçÃo Dos PRoDUTos

REFRIGERADOR ELECTROLUX (DFN41)
FROST FREE 371I BRANCO 22OV

LtMOE|RO DO NORTE - CE, !4/0L/2O22.
VENDEDORA: FRANCILIA

TELEFONE: (88)9.9266.308s
soLrctTAÇÃo pREÇos vÁLroR PoR 10 D|AS.

VALOR A VISTA RS3.228,00

NTQUA

01 3.798,00 3.798,00

ITEM

01 29443

J. ERIVALDO & CIA LTDA.
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ĈA|,ARA IUN'CIPAL OE UNOHRO DO NORÍE
CN PJ : 01.836.0, 3lO@1 4N
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'- UÚOE RO DO NORTE - CEP:62.0§.@O

CARTA PROPOSTA

Prêzado(s) Senho(es):
Apreeentamos nossâ proposta para fumecimento de mataÍiais, confurme especificaÉês

abaixo de âcordo com I solbitaçáo dê vossa S€nhoÍia.

coMêFrcraL -Ja)sll l)tNa)

-

PR ZO DE EIÍREGA:3 DIAS

VALIO DE OA PROSPO\9TA: t0 OlÀS

FORI DE PAGAIETÍO: A VI§TA

. .r.i5.1ti3/0úü2 - 90 -1
COMERCIAL JOSÊ DINO

r.rr. MATERIAL DE COt{STRUÇÁO
Áv, Dom Aurcliâno Mtba, 242t

I

Centro- CEP: 62.930{00L Ll$oErRO t0l,lORTE - J

oêscR çÃo UI{ID QUA,ÚT. v.ullÍT.

1 REFRIGERADOR CONSUL O2PT 334L CRO3TEAB A UNIO 1 2895,00 2895,(x)

VALOR TOTAL R': R$ 2.895,00
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMÊRO 0Ê TNSCRTÇÃO

03.450.029/000153
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

DATA OE ABERTIJRA

30roE/ t 999

NOME EMPRESARIA!

PONTO ECONOMICO LTDA

T1TUTO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIÀ)

EPP

cÓo|Go E DESCRIÇÁo oA AIIVIoADE EcoNÔMIcA PRINCIPAI
,í7.t1-7{í - Comórcio vareriatr do móysla

cÔDrGo ÊoEscRrÇÀoo s ATrvroADEs EcoNÔMrcAs sEcuNDÁRrAs
45.30-7{5 . Comérclo a verelo d€ pnoumállcoa e câmaôrdg{r
45.i1í-2{í . Comárcio poí atrcado de motoclclcb! e molonat!!
'15.4í-2{12 

- Comóício por.t cado do pôç!.. !co3sóÍio3 p!'! motocicl.t !. moton.t s
45.4í -2{3 - ComóÍsio . var4o de motoclcl.t ! e motooot ! nov!!
45.i1'l -2{,0 - Comórclo a varglo d6 motoclclotlr o motonolâ! u.adlj
tt5-41-2.lr6 - Coftórclo a varolo do p€çár o ac€r3óÍlo! noyo! pâra motoclclotâa . motonêta!
46.37.í €9 - GomóÍcio ltrc.dl.ta e3poci.lLldo em outro. produlos alimenúclo. não egpeclícldo! .nteÍÍom.nte
tl6.aí§{2 - Coma,§lo atácrdltta dg artlgor da c!ma, mol! e blnho
46.49.141 - Comérclo atâcâdbta dê oqulpamontoa oláblcot dô uao pôaroal . do.rúrtlc.o
il6.il9{{2 - Comórcio ãtacâdllt do apârolho. olotrônicos do ulo po+eoal e doírá!üco
il6.ia9.a4,a - Comérclo.t crdl.tr dê móvel. o .Ítlgoa do colcho.ri.
ií6.49{49 - Comórcio atacrdlgta ds outro. equlpamgnto! e aÉlgo! do uro poa3oal ê domórtlco nào 6apocmcado3
antedoÍmente
,í6.5í4{í - Comórcio atacadirtr dê oqulpam.ntot dê inÍoÍmátlca
47.29+99 - Comó,cio varollst do produtos .llmontlcio! om 9..!l ou espôclrlLâdo êm produtoa alim€nücloc nào
ê3pocmcadoa antrrlormanta
47.5í-2.{r1 - Comórcio varalltta grpqclalltrdo do .qulpamlntot . sup.lmonto. dr lnfo.mátlc!
/t7.52-í.O0 - Comórclo varoll.ta .lpoclâllzâdo do oquipamontos do toloÍonh e comunlcaçlo
47.53-9.00 . Comórcio v..rjl.t. o.pêci.llz.do de elotrodomóatlco! o gqulprmento! d. áudlo. vldoo
47.55§{3 - Comerclo varôllrt! da artlgoa da c!m., mat! a brnho
47.57-l{r0 - Comórclo varrjl.tr o.poclallzldo do Poçar o sco3.ódo3 plrs.p.islho! êletsool.trônlcor p.r. ulo
domá.üco, ercêto lnloímátlca o comunlcâçáo
47.594{9 . Comárcio v..ejlrta dâ outro. lrügor dq uro p.srollê domáltlco nào olpocmcadoa anterionÍoÍrt.

cÔDrco E oEscRrÇÃo oa NAÍuREza JURiorca
206.2 - Soclod.do Êmpro3árls Llmttada

LOGRÁOOURO

R CORONEL ARAUJO LI A
COMPLEMEI.'TO

CEP

62.900{00
BÀRRO/OISTRIÍO
CENTRO RUSSAS CE

ENDEREçO ELEÍRÔNEO IEIEFONE

ENÍE FEOERÀIIVO RESPONSÀVEL (EFR)

srTu ÇÃo c o^srn L

ATIVA
oAÍA OA SmJ Ç^O CÁDÂSTRÀL

03,llrãxr5

MOÍVO OE S|TUAÇÀO CADASTR L

STTUAÇÀO ESPÊCIAL DAÍ^ OA SÍIUAçÃO ESPECT L

NÚMERO

992

11n1n02210:03

Aprovado psla lnstrução Normativa RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1110'112022 às í0:03:19 (data e horâ de Brasília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

0

ü

NÚMERO OE INSCRIÇÁO

03.'lír.029/000 í {3
MATRIZ

coÍrrPRovANTE OE TNSCR|çÃO E OE S|TUAçÁO
CADASTRAL

30/oE/í999

NOME EMPRE§ARIA!
PONTO ECONOf,ICO LTDA

cÔorGo E oE§cRrÇÃo Dâ§ anvrDADEs EcoNÔMrcr'S sEcuNoÁRrÂs
,07.8i.4{0 - Comórclo vlrollstô do aÍtlgos do vortuárlo o aco.rórlo3
47.t2-2{'t - Comórclo varerlaL d. calçâdo3
47.89{.07 - Coínórclo vlrslllta d! €quipemonto! pÜa clcritóÍlo
47.89.0-99 - Comórcio v.rsji.ta de ouúor píoduto. não orp.cmc.dos .nlo.io.rmnlo
49.30-2{11 - TrànrpoÍte Íodovlárlo d. c!Í9., .rcrto produto. p.Ílgo6o. . mudançâr, muílclp!|.
49.30-2{12 - ÍranlpoÍtc rodovlúrlo ds carg., orcrtq produto. porlgoao§ a mudançê!, lntormunlclp.l, lntoÍutadu.l .
lntomrclooal
62.0í§.{rl . Do&nvolvimonto do programa! do computâdor.ob oncomond!
GE.'19€{r2 - Corr.spondentôr dô lna0tulçô.. lln.nc.h..
6ô.19-3{9 - Oútr.! aüyldsde! rurllhir! dor aarvlçoa fnancalro! llão o.poclfic.d8s lnt dorm.rt
62.99-749 - Outr.t atlvldade! da Earvlçot prsttado! pÍlnclprlmonte à! ompr.!.3 náo osFx.clícâd.3 lntcdomEnt
95.íí{.00 . Rêplrâção e mânut nção de comput dors. o do.qulpamonto! p€rlÍórlco!
95.2t{{Xl - Rop.6çao a manutcnçto dc rqulrlmantog alatÍollatÍônlcoa do uto po3toal . domôl0co
95.ãl-í{5 - R.pâração do rÉlgor do moblllirlo

côorco € oEScRtÇÁo oa NATUREZÂ JuRlotca
206-2 - Sociedade EmprêEária Limitâda

R CORONEL ARÂUJO LIMA 992

ceP
62.S00{00

BAIRRO/OISÍRÍÍO
CENTRO

MUNICIPlo

RUSSAS

ENOEREçO ELETRÔNICO

COMPLEMÉNÍO

ÍÊLEFONE

CE

ENÍE FEOERÀTIVO RESPONSÀVEL (EFR)

stTUAçÀO C^DASTPTT
AÍNA

oAÍ oA sru^ÇÁo CâD^§ÍRÀL
03,tín005

MOTWO OE STTUAÇÃO CÂDASTRAL

s ESPECIÂL o ÍA DA SlÍU çÀO ESPEC|AI-

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezêmbÍo de 2018.

Emitido no dia '1110112022 às í0:03:í9 (data e hora de Brasília). Página: 2J2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazonda Nacional

JW

GERTIDÃO POSITIVA COI/I EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DMDA AT]VA DA UNIÂO

Nomo: PONTO ECONOMICO LTDA
CNPJ: 03.450.029/000í-63

Ressalvado o diÍeito dê a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dívidas de
rêsponsabilidadê do suieito passívo acima identificado que vierem a ser apuredas, é certlficado que:

2. constam nos sistêmas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuÉo fiscê1, ou obieto de decisão judicial quê detêrminâ sua desconsidêração para Íins de
certiÍic€ção.da regularidade Íiscal.

Conforme disposlo nos aÍls. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos êfeitos da certidâo
negetiva.

Esta cêrtidão ó válida para o estabelecimento matriz e suas filiais ê, no caso de ento federativo, para
todos os órgãos ê fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-ss à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN a abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 l da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A ac8itagão desta certidão está condicionada à vêÍiÍicagão de sua autenticidadê na lnternst, nos
endereços <http://rfr .gov.bí> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão êmiüda gretuitamente com bese ne PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14.
Emitida às 1 1:06:59 do dia 0111212021 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 3010512022.
Código de controle da ceÍtidão: D0E4.F76D.B0E9.BE53
Qualquer rasura ou emendâ invalidará êste documento.

oo8

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Fêderal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5-172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que detêrmina sua
desconsideGção para Íns de certiÍicaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
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ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

CeÊidão Negativa de Débitos Estaduais
202200658278

Emitada para os eÍeitos da InstÍução Normativa No 13 dê O?|OS/2OOL

q
dt@

roerrrrrcaçÃo Do(A) REeUERENTE

Inscrição Estadual:

06291 I 139

nazÃo socrar:
PONTO ECONOMICO LTDA

Ressalvado o dirêito da Fazenda Estadual de ínscrêvêr e cobrâr as dívidas que
venham a ser apuradas, ceÉifico, para fins dê direito, que rêvêndo os rêglstros do
CadastÍo dê lnadimplêntês da Fazenda Públaca Estaduat - CADINE, verlficou-se nada
existir êm nome do(a) Íequêrênte acime idêntiÍicado(a) ãté a prêsênte data e
horário, ê, para constar, foi emltida êsta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET ÉM LtlOLl2í)22 AS 10:05136
vÁLrDA ATÉ tzl o3t 2ozz

A autenticidade dêste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www,sefaz.ce.gov,br

l of I

httDs://intemçt-consultâpublica.apps.sefaz.ce.govbr/certidaonegativa./con...

cNP' / CPF:

03450029000163

lr/O112022 l0t0ó.
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EM CUMPRIMENTO AO DESPACfiO EXARADO rue eFnçlO
pRorocotÂDA Hrsre óReÃo, E REssALvADo o DTREITo ol coonoeuoonrn
oe rrueurnçÃo, anneoqpAçÃo,. nscatrzaçno E AUDÍroRrA oo mururciplo
DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS,

CERIFICAMO6, IARA FINS DE DTREITO, QUE REVENDO OS REGISTROS
vERIncoJ-sE ruÃo mmR DEBITo EM NoME Do(A) REqJERENTE ACIMA
IDENIRCADCXnI arÉ I pRESEilTE DATA E, pam coHían, FoI LAVRADA EsrA
cennoÃo, euE vAr ÀSSINADA PoR:

, . .t. tt.- - i
SILVIA XÀRIA OI'ARTE LII|A

GêrentÊ Do t{rrcho De Côdaíro Écoúmlco

V.lld.dc: GO db . p.rtk .L drtr d. .rFaíllíao
ApREsEr{TArDo RÂ ,upn l cEnrDÀo Ê tuLl Russas - CE, 09l121202,.

https://oúlook.live.com/maiuo/idiAQQkADAwATYoMoABLWU3zjAzjY4oAAtMDAcLTAwCgAeANez%2Fgtxo/ô2sx,zi1lcTy%2B1cow%3D/sxs,/ 1tl
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111011202210:01 Consult€ Regularidade do Empregador

Voltar lmpnmlr
OJJ

,tAN,í

G,.IxA
CAIXÁ ECOl,lOLlCA FEf,)ERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição: 03.4s0.029/0001-63
R.azão socialpoNTo EcoNoMIco LTDA

Endereço! RUA RUA coRoNEL ÀRAUlo LIMA 992 992 / cENTRo / RUSSAS / cE /
62900-000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alidadê?28 / 12 / 2O2f a 26 / O L / 2022

Certificâção Número: 202LL228014OO231598633

Informação obtida em 1t/OL/2022 10:01:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consutta<í.caixa.gov.br/consult€crf/pagês/consultaEmprêgadorjsf 'v1



NOME : POIiTTO ECONOMICO I,TDÀ
CNPJ: 03.450. 029l0001-63
CerEidão n" t 457869 / 2C?-
Expedição: 01 /0f/2022, àà
Validade: O5/O7 /2022 - L80
de sua expediÇão.

ole-

16:15 :3il
(cento e oitenta) dias, contados da dâEa

:=.ê-..IUDICIÀRIO
;i:CÀ DO TRÀBÀJJHO

CERTIDÃO IIEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJEISTAS

(MÀTRIZ E FILIÀIS )

Cert.ifica-se que POITO ICOTOXICO r,TDÀ (xÀtrlz ! FIÍ/IàI8), inscriEo(a)
no qNP\T sob o n" 03.{50.02910001-63. xÃo corarÀ do Banco NacionaL de
Devedores Trabalhist.as,
Certidão êmitida con basê no art. 642-A da Coneolidação das l,eis do
Trabalho, acrescentsado pê1a IJei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluÇão Àdminj-strativa n" L47O/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados const.antês destsa Certidão eão de responaabi 1i dade dos
Tribunaia do Trabalho e estão at.ualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a CerEidão atesta a empresa êm relação
a todos os aeus estsabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (htEp: //www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamence .

rmonxÀçÃo rtíPonaNmr
Do Banco Nacional de DevêdoÍes Trabalhistas cônstam os dados
necessárioa à identificaÇão das pessoas nat.urais e juridicas
inadimplênEês perante a ,Juatiça do Trabalho quanto às obrigaÇões
estabelecidas em sênEença condenatória transitada em julgado ou êm
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concêÍÍrentse aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolument.oa ou a recolhiment.os det.erminados em lei, ou decorrentês
de execução de acordos firmados pêrantse o MinisEério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

mvi,ala8 ê suoêstõês: cD<ltÉt6r. iu
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SINTEGRA/ICMS

Consulta Pública ao Cadastro do
Estado do CeaÉ

càdrstro ãtuallzâdo rtâ 16 I 9 I 2OZl

roerrrrrcaçÃo

03.450.029/0001-63

013

Jrb@'

CNPJ/CPF:
lnscrlção
Estadual:

06.29111$9

ENDEREçO

rlronulçÔes coMPLEtltE TARES

OASfnvl$O: Os dados acima são baseados em informações fomecidas pelo conüibuinte,
estando sujeitos a posterior confirmação pelo Fisco

Data da Consulta: '17 I I I 2021

Voltar Barasgleção de contribuinte
Acessar cadastro de outro Estado
!'oltar-il&igina da SEFAZ-CE

Logradouro:

Bairro: CENTRO

Municipio: UF: CEARARUSSAS

CEP: 62.900-000 Têlofone: 008834111269

Data de Início dê Atividade:

CNAE Fiscal Primário: ll+zSSSOO - Comercio vareiista especializado de

lleletro<lomésticos e equip

CNAE Fiscal Sscundário:

Sltuagão Cadaslral Vlgonto: ATIVO

25 1',1 12000

Data da Sltuação Cadastral: 27 1612001

Rêgimê dê Rêcolhimonto:

CÍedenciamonto antsclpado:

Obrigado a NF{: SIM

Data Obrigatoriodads NF{: 119120't4

Obrigado a EFD: SIM

Data ObÍigatoriedads EFD: 1t1t2012

Opçáo Slmplos: NAO

Obrigado a CT€: NAO

Oata Obrlgatoriêdado CT{:

111

Razão
Social:

PONTO ECONOMICO LTDA

AV CEL. ARAUJO LIMA

Númsro: 00992

NORMAL

https://ssÍvico§.ssÍaz.c€.gov.br/intêrneusiôtegra/rssulLasp
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Estado do Ceará

CfuwaWuniclpatde Limoeiro fa t\fnru
Legislando com Transparência e Êtica.

CoNTRATO No 1.2401 12022

CONTRATO QUE FAZET ENTRE SI A
CATARA TUNICIPAL DE LIÍ{OEIRO DO
NORTE, COH A ETÚPRESA PONTO
ECONOTICO LTDA, PARA O FIT OUE A
SEGUIR SE DECLARÀ

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público intemo,
com sede na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito
no CNPJ/MF sob o no 01.863.913/0001-05, neste ato representado(a) pelo(a)
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, S(a). Heraldo
Holanda Guimarães, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a),
e do outro lado, a empresa PONTO ECONOMICO LTDA, com endereço na Avenida
Coronel Araújo Lima, 992, Centro, Russas-Ceara, inscrita no CNPJ/MF no
03.450.029/0001-63, representada por Maria Claudia Martins, portado(a) do CPF no

6U.312.46}20, no final assinado(a), doravante denominada de CONTRATADO(A),
de acordo com a Lei FedeÍal na 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, sujeitando-sê,
as partes, às suas normas e às cláusulas e condiçóes a seguir pactuadas:

CúUSULA PRITEIRA - DO OBJETO
'1.1- O presente Contrato tem por objeto a aquisiÉo de um refrigerador do tipo Fost
Free, tuÍbo frezer, capacidade mínima 371 litros destinado a Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte.Ce.

CúUSULA SEGUNDA. OO FUNDATENTO LEGAL
2.1- O presente Contrato tem como fundamento o atl..24, inciso ll, da Lei Federal no

8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.

CLAÚSULA TERCEIRA. OO VALOR
3.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execuçáo do objeto deste
contrato o valor global de R$ 2.899,00 (dois mil, oitocentos e noventa e nove reais), a
ser pago mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura conespondente. A Fatura
deverá ser eprovada, obrigatoriamente, pela Camara Municipal de Limoeiro do Norte,
que atestará a entrega do objeto licitado

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
4.1- O(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as
condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes decrrrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas altêrações posteriores,
4.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual;
4.3- Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer oconência relacionada com a
entrega do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências
conetivas;
4.4- Providenciâr os pagementos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, conforme o
acordado.

qlo C.t. ,tato.iío 2266 - Ccn*o - aA$X (88) 423-4140/ÍAX (8E) 423-3006/ çna GE) 423-
407E
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üy@Legislendo com Transparência e Êtica.

cúusur-l eulNTA - DAs oBRlcAçÕEs oA coNTRATAoA
5.'l-Entregar o objeto do Contrato, no almoxarifado da Câmara Municipal de Limoeiro
do Norte conformidade com as condiçôes e prazos estabelecidos no Edital, no Termo
Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do recebimento da Ordem de Compra, podendo ser pronogado nos teÍmos da
Lei no 8.666/93 e suas alteraçóes;
S.2-Manter durante toda â duraçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de HABILITAÇÃO e qualificaÉo exigidas na licitaçáo;
5.3-Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ou inegularidades apontadas
pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE
e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus
empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objêto contratual;
5.4Os pedidos de pronogaçáo de prazo de entrega seráo dirigidos à Comissão de
Licitaçáo, até os(cinco) dias conidos, antes da data do término do pÍazo de entrega,
explicitadas as razões e devidamente fundamentadas;
5.íOs atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, não seráo considerados como inadimplemento contratual.

CúUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO
OBJETO
6.1-O contrato terá o prazo de vigência a partir de sua assinatura até 3,l de dezembro
de 2O22, podendo ser pronogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666/93 e
sues altêraçôes posterioÍes.
6.20 objeto da licitação será recebido pelo liquidante da Câmara Municipal de
Limoeiro do NoÍte, mediante a apresentaçáo dos respectivos recibos (em duas vias),
fatura e nota fiscâ|, nos termos do Edital.

CLAÚSULA SÉTrrA -DAS CONDrçÔES DE PAGATENTO
7.1- Os pagamentos seráo realizados mediante a apresentaçáo da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, que atestará a entrega do objeto licitado;
7.2- Caso a fatura seja aprovada pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, o
pagamento será efetuado até o 30o (trigesimo) dia após o protocolo da Fatura pela
Contratada

CLAÚSULA OITAVA. DA FONTE DE RECURSOS
8.1- As despesas deconentes da contratação conerão por conta, dos recursos
oriundos do orçamento da Câmara Municipal, sob a dotaçáo orçamentária
no1 601.01.031.0001.2.080 - Funcionamento do Poder Legislativo Municipal, elemento
de despesas 4.4.90.52.00.

GLAÚSULA NONA - DO REAJUSTATENTO DE PREçO
9.1-Os preços sáo firmes e irreajustáveis;

cLAÚsuLA DÉclfA - DAs ALTERAÇÕES GoNTRATUA|S
10.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o

Q!.ua Cet. atoeia 2266 - Centro - aA$X (E6) 423-4140/ÍAX (EE) 423-3006/ çA$ (88) 423-
4078
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Estado do Ceara

Legislando com Transparência e Êtica.

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conÍorme o disposto no
§ 'te, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores.

cúusuLA DÉclrA-PRrf,EIRA - DAS SANçOES
1 'l .1O licitante que ensejar o retardamento da execuçáo do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçáo e
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçáo, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarêm os motivos determinantês da puniçáo ou
até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria aúoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das muhas previstas no edital e no termo de contrato e das
demais cominaçóes legeis.
11.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecução total ou parcial do contrato, eÍro de execuÉo, execuçáo imperfeita, mora
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçôes
prestadas, garantida a prévia defesa:
| - Advertência, sanÉo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá
ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigaçóes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras oconências que possam acanetar transtomos ao desenvolvimento das
atividades do(a) CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicaçáo de sanÉo mais
grave.
ll - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Anecadação
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fomecidas pela
Contratante):
a) de í,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entÍega
dos produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10oÂ (dez por cento) do
mesmo valor;
b) de 2,0o/o (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infraçáo a qualquer
cláusula ou condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso,
aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,0oá (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa êm substituir
qualquer produto rejeitado, carac{erizando-se a recusa, caso a substituiçâo não se
efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicaçâo formal da rejeição;
lll - Suspensáo temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Quixeré, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
lV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penelidade, depois do ressarcimento
à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançáo
aplicada com base no inciso anterior.
11.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as
sançõês previstas nos incisos I, ll e lll do item íí.2 supra e 10 (dez) dias conidos para
a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.
11.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no pr.vo
de 05 (cinco) dias a contar da notiÍicaçáo ou decisão do recurso. Se o valor da multa
náo for pago, ou depositado, será aúomaticamente descontado do pagamento a que e
Contratada faer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

qya Cet. ,late.ia 2266 - C.ntÍo - aAAX (E8) 423-4140/íAX (EE) 423-3006/ çA$ (88) 423-
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Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida
Ativa do Município e cobrado mediante processo de execuçáo fiscal, com os encargos
conespondentês.
11.5- As sançóes previstas nos incisos lll e lV doitêm íí.2supra, poderão ser
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitaÉo:
a) praticarem atos ilícitos, visando ftustrar os objetivos da licitaçáo;
b) demonstrarem náo possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo Pública,
em virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenaçáo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de queisquer tributos.
'l I .6- As sanções previstas nos incisos I, lll e lV doitem í í.2supra poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facuttada a defesa prévia do
interessado no respectivo processo, no pr.vo de 05 (cinco) dias úeis.
'1 1.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em Íirmar o Contrato
dentro do prazo de 02 (dois) dias útêis a contar da notificação que lhe será
enceminhada, estará sujeita à multa de 5,0oÁ (cinco por cento) do valor total
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
'11.& As sançóes previstas no item íí.7 supÍa não se aplicam às demais licitantes
que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo
de Contrato, de acordo com este edital, e no prizo de 48 (quarenta e oito) horas
comunicarem seu desinteresse.

GúUSULA DÉCITA§EGUNDA - DA RESCTSÃO
12.1-A rescisão contratual poderá ser:
a) Detêrminada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll do art. 78 da Lei Fedêral no 8.66,6/93,
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante eutorizaÉo escíta e fundamentada
da aúoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;
'12.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do aÍt. 78 de Lei no 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
12.3-A rescisâo contratual de que trate o inciso I do art. 78 acaneta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

cúUsuLA DÉCITA.TERGEIRA. DAS DISPOSICOES FIT{AIS
13.1- Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final,
complêta e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
13.2- Obrigaçáo da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçóes de
habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçâo.

GúUSULA DÉCIIIA-QUARTA. Do FoRo
14.1-Ficd eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, para conhecimênto das
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retroestipuladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos.
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uimarães
da Câmara

cipal de Limoeiro do Norte
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01 4ai»L^, k;,* 9r)t^,
NOme: I JA!q!€ Í,r" LLíÂ 5!LvA
CPF: 0t) [5q.043'i a

Cârrura *lwicipat ú Limmiro [o g\toru
Legislando com TranspaÉncia e Êtica.

Limoeiro do N , 24 de janeiro de 2022.
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M

Mârie Cleudie Mertins
PONTO ECONOMICO LTDA

coNTRATADO(A)

)
02
Nome DÀ\A!í 9tLuÂ {rn ,r,1^5n5
cPF: 651 6te.6b5- ít
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Estado do Ceaní

Câmora fuÍunicipat de Litnaeiro [o tttora
Legislando com Transperência e Êtica.

EXTRATO DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte toma público o extrato do Contrato No
'1.240112022, a saber:

ÓneÂo LICITANTE: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

DOTAÇÃO OnçlUeWÁnlA: 1 601.01.031.0001.2.080 - Funcionamento do Poder
Legislativo Municipal

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00

OBJETO: aquisição de um refrigerador do tipo Fost Free, turbo frezer, capacidade
mínima 37'l litros destinado a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ce.

ucÊNCtA Do CoNTRATO: até 31 de Dezembro de 2022.

CONTRATADO(A): PONTO ECONOMICO LTOA

ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): Maria Claudia Martins.

ASSINA PELO CONTRATANTE: Heraldo Holanda Guimaráes

VALOR GLOBAL ESTIilADO: R$ 2.899,00 (dois mil, oitocentos e noventa e nove
reais).

Limoeiro do Norte-Ce, 24 de janeiro de

Hera nda Guimarães
Vereador ra unicipal de ro do NoÉe
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Estado do Ceani

ürnnra rumi,ctpat [e Limoeiro fo 9\fofte
Legislando com Transperência e iltice.

cERTtDÃo oe olvuloaçÂo Do ExrRATo Do coNTRATo

Certificamos que o extrato do Contrato No 1.240'112022, cujo objeto é a aquisição de
um refrigerador do tipo Fost Free, tuôo ftezer, câpacidade mínima 371 litros
destinado a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ce., foi afixado no dia 24 de
janeiro de 2022, no flanelógrafo desta lnstituiçâo, corúorme estabelece a legislaçâo em
vigor.

Limoeiro do Norte-Ce, 24 de janeiro de 2022.

Guimarães
Vereador Câmara Municipal de tm do Norte

Wo C.t. ats.iÍd 2266 - C.ntÍo - ar$X (EE) 423-4140/ÍAX (E8) 423-3006/ ç.AA (8E) 423-
4078
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sEçAO DO PODER IEG'SLAT|VO

coil,ssÃoDEr.rcrT çõ€s
EXTnAÍlo D() OOMnrno

A Cârnara Mmicipal de Limociro do Nonc toÍla piiblico o extrato do con-
trato N' 1.2,Í01/2022, a sâbq: ÓRGÃO LICIIANTE: Ctutara Muicipal d€
Limoeúo do None DOTAÇÀO ORÇÂMENrriRrA: I í) t.0l.0l l.00o 1.2.080

- Frúciou n€ o do Poder l-egislativo Municipal. ELEMENTO DE DESPE-'
SA:4.4 90.52.00 OBJETO: Aquisição de um reÊigersdoÍ do tipo Fost FÍee,
nrrbo &ezer, capacidade Éínima d€ 371 lirÍos dÊrtitrâdos a CâlorrÀ Muricipal
dê LiEoeiro do Nonc{E.VIGÊNCIA DO CONTRÂIO: rté 3l dc D€.zembÍo
dc 2022.CONTRÂTADO(À): FONTO ECONOMICO LTDA ASSINA PELO
(A) CONTRÂTADO(A): Marir Clsudia Martir§.ASSINA PELO CONTRÂ-
TÀNTE: Heraldo de Holanda Guimarâes.VALOR GLOBÀL ESTIMADO: R$
2.899,00 (<lois mil, oitocertos c troveÍta c oove ÍEaÊ). LiBoeirc do Norte- CE,
24 de j8!€iro d€ 2022. Hcraldo d€ Hohods GuiEÂrâ€s. veÍeador PrcsideDte da

Câmara Municipal de LimoeiÍo & NoÍle.

f,XTRÁTO DO CONTRATO
A Câmora Municipal de LinoeiÍo do NoÍte toma Ribüco o ext âto do
conmto N" I.O9O2DO22, a sâber: IJNIDÂDE ADMIMSTRATrVÁ,: C
mara Municipal de Limoeiro do None DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
''01.01.03 1.0001.2.080 - FrmcionâmeDto do Pod€Í Legislativo Municipal.

\-EMENTo DE DESPESA: l.l m.36.00 OBJETo' CONTRÂTAÇÀO DA
aREsrÀÇÂo DE sERvtÇos DE ELABoRÀÇÃo DE pRorETo E FISCÀ-
LIZâ.ÇÃO REFERENTE A PINTURÂ INTERNA DO PAVIMENTO TER-
REO E ADAPTÂÇÀO DAS INSTALAÇÕES DO ANEXO DA CÂMÂRA
MUNICIPAI DE LIMOEIRO DO NORTE.VIGÊNCIA DO CONTRATO:
até 30 dc jutrho do 2022. CONTRÂTADO(A): LARRISSA KELLY FREIRE
MAJÂÂSSINA PELo(A) CONTRÂrÁDO(A): LÁRRISSÂ KELLY FREIRE
MÂIA.ASSÍNA PEIrO CONTRATANTE; Heraldo de Holanda Guimarães.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R5 2.t50,00 (ôis mil e oitocetrtos c cio-
quetrtÀ Í€ais) Limcirc d,o Noíl+ CE, 09 de feverciro de 2022. Hsrâldo de

Holadâ Guieâr&s. VeÍçadoÍ P&§ideste da CâErara Municipal de Limoeiro
do Nofie.

EXTRATO DO INSTRUMENTAL CONTRATUAL
A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte toma público o extrato do
coüt'ato Nô l.160212022, a sab€r:UNIDADE ADMIMSTRATIVA: Câ-
Ín,tâ Municipal de Limoêüo do Noae DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA:
I óO1.01.031.m01.2.m0 - Funcionamento do Pod6 Lêgislativo Municipal.
ELEMENTO DE DESPESA: 1.3 90.36.00.O8JETO: Locação dc um iÍróvêl
localizado ns Rua Ccl. Frarisco Rcmígio, 230, centÍo em Limoeiro do Nor-
tÊ.eanl destinado ao funcioürnsnúo do pÍojelo Câmara Cidsdã, junto I Câ-

-Municipal dc Limociro do Norre.PRÂZO DE ExECt ÇÃO:02 de março

"5ozz 
, lt de dezembro de 2022.CONTRÁTADO: FRÂNCISCO SAULO

PINHEIRO MOURÀ.ASSINA PELO CONTRÁTÂDO: FRANCISCo SAU-

ffSA D'RETORA DA Cá,I{ARA 
'UI'I|EIPATDE 

L'ilOEIRO DO 
'iIORTE

Hqaldo de HoÍatfu Guinrrrrães,,
Presídente-

Vat&mka€55ítutgtu,
f vice Prcsidente-

lotéVMr&Situa,
2" Vice Presidente.

carge Etkcoa,hoyid]rd e Silva,
1" Secretário.

Livfu Meneza lâaia,
2" Secretário.

LO PINHEIRO MOURA.ASSINA PELO CONTRATAIITE: Hereldo de I
lsrda Cuimaries.VAlok RS 12.120,00 (doze mil, ceDto e ünte rcais), a
pago em l0(dez) parcelas iguais, mensais e srrccssivas de R$ 1.212.00(,
mil, duzentos e doze rÊôis). Limociro do NoÍte- CE, 16 de feveÍciro de 20.
Heraldo de Holanda Guimarães. VeÍÊador Prcsidenlc da CâmaÍa Muricipal
LimoeiÍo do Noíe.

o&L

,@N-

João Gtedson kÍÍeto de oliveira,
DiretoÍ de Secretoria.

AlzAngelo Sd,ntos dos Reis,
Secretário.

Datone sÍlvd GuI,,lÚ.ríes,
(Responúvel pelos pt/ólicoçócs do Poder Legislotivo)
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de Limoeiro do Norte'CE - ANo vt EDtÇÃo 1.184, de 3o de marco de 2or2.
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